
 

Gabinete da Senadora KÁTIA ABREU 

EMENDA Nº _____ - PLENÁRIO 

(ao PL 1291 de 2020) 

 

Modifique-se a redação do art. 1º, art. 2º, art. 3º e § 1º, § 2º e III do § 3º, art. 4º 

e § 1º e art. 7º, do Projeto de Lei n° 1291 de 2020, para a seguinte: 

Art. 1º Esta Lei define como essenciais os serviços e as atividades abrangidos 

pelo inciso II do § 1º do art. 3º do Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, 

relacionados às mulheres em situação de violência doméstica ou familiar e aos 

casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos, 

crianças , adolescentes e a pessoas com deficiência, bem como estabelece 

a forma de cumprimento de medidas de combate e prevenção à violência 

doméstica e familiar previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), durante a vigência da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou 

durante a declaração de estado de emergência de caráter humanitário e 

sanitário em território nacional. 

Art. 2º Consideram-se serviços públicos e atividades essenciais abrangidos 

pelo inciso II do § 1º do art. 3º do Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, 

os relacionados às 2 mulheres em situação de violência doméstica ou familiar 

e os relacionados à violência praticada contra idosos, crianças, adolescentes e 

a pessoas com deficiência. 

Art. 3º O poder público deverá adotar as medidas necessárias para garantir a 

manutenção do atendimento presencial de mulheres, idosos, crianças, 

adolescentes a pessoas com deficiência em situação de violência, com a 

adaptação dos procedimentos estabelecidos na Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), às circunstâncias emergenciais do período de 

calamidade sanitária decorrente da pandemia da Covid-19. 

§ 1º A adaptação dos procedimentos disposta no caput deste artigo deverá 

assegurar a continuidade do funcionamento habitual dos órgãos do poder 

público descritos na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), no âmbito de sua competência, com o objetivo de garantir a 

manutenção dos mecanismos de prevenção e repressão à violência doméstica 

e familiar contra a mulher e à violência contra idosos, crianças, adolescentes e 

a pessoas com deficiência. 
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§ 2º Se, por razões de segurança sanitária, não for possível manter o 

atendimento presencial a todas as demandas relacionadas à violência 

doméstica e familiar contra a mulher e à violência contra idosos, crianças, 

adolescentes e a pessoas com deficiência, o poder público deverá, 

obrigatoriamente, garantir o atendimento presencial para situações que 

possam envolver, efetiva ou potencialmente, os ilícitos previstos: 

.................................................................................................................. 

§ 3º............................................................................................................ 

..................................................................................................................

III - violência contra a pessoas com deficiência. 

.................................................................................................................. 

Art. 4º Os órgãos de segurança pública deverão disponibilizar canais de 

comunicação que garantam interação simultânea, inclusive com possibilidade 

de compartilhamento de documentos, desde que gratuitos e passíveis de 

utilização em dispositivos eletrônicos, como celulares e computadores, para 

atendimento virtual de situações que envolvam violência contra a mulher, idoso, 

criança, adolescente e a pessoas com deficiência, facultado aos órgãos 

integrantes do Sistema de Justiça – Poder Judiciário, Ministério Público e 

Defensoria Pública, e aos demais órgãos do Poder Executivo, a adoção dessa 

medida. 

§ 1º A disponibilização de canais de atendimento virtuais não exclui a obrigação 

do poder público de manter o atendimento presencial de mulheres em situação 

de violência ou familiar e de casos de suspeita ou confirmação de violência 

praticada contra idosos, crianças, adolescentes e a pessoas com deficiência. 

........................................................................................................................... 

Art. 7º Em todos os casos, a autoridade de segurança pública deve assegurar 

o atendimento ágil a todas as demandas apresentadas e que signifiquem risco 

de vida e a integridade da mulher, do idoso, da criança, do adolescente, as 

pessoas com deficiência, com atuação focada na proteção integral, nos 

termos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) 

e da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (.Estatuto da Pessoa com 

Deficiência) 

 

 

Justificação 
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As medidas de isolamento e de quarentena necessárias à contenção da 

transmissão do vírus da Covid-19 e, consequentemente, à redução no número de 

casos da doença e de mortes resultaram em limitações ao funcionamento normal de 

atividades em diversos setores, público e privado. 

O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, regulamenta a Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020 (Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019), para definir os serviços públicos e as atividades essenciais, 

aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, 

assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a 

sobrevivência, a saúde ou a segurança da população. 

Diante disso, para tampar a lacuna desse decreto, o PL 1291 de 2020, visa 

garantir como serviços públicos essenciais como prevê do decreto 10.282/2020, 

atividades relacionadas às mulheres em situação de violência doméstica ou familiar e 

aos casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos, crianças 

ou adolescentes, e ainda, estabelece a forma de cumprimento de medidas de combate 

e prevenção dessa violência , durante a vigência da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, ou durante a declaração de estado de emergência de caráter humanitário e 

sanitário em território nacional. 

Nesse sentido, apresento essa emenda com objetivo de aperfeiçoar a presente 

proposição, acrescentando ao projeto, dispositivo que garanta as pessoas com 

deficiência, a mesma proteção pretendida a atividades relacionadas às mulheres em 

situação de violência doméstica ou familiar e aos casos de suspeita ou confirmação 

de violência praticada contra idosos, crianças ou adolescentes, como serviços 

públicos essenciais nesse tempo de pandemia. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para o 

acatamento desta Emenda. 

  

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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